
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no { 10/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULOEAEMPRESACOPERSON
SERV|çOS E COMËRC¡O DE PRODUTOS DE
¡NFORMATTCA E SEGURANçA EtRELt PARA
O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
DESTTNADOS À MODERNTZAçÄO DOS
AUDffÓRIOS DO TRIBUNAL DE CO¡¡TRS OO
ESTADO DE SÃO PAULO, TNSTALAçÃO,
coNFtcuRAçÃO, TRETNAMENTO, SUPCiRTE
TECNTCO E GARANTTA DE 36 (TR|NTA E
sErs) MESES.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretoiTécnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG
no 13'146.149'7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegação de competência
fixada pelas Resoluções no 1/97 publicada no D.O.E. Oe óelOg¡SZ, e no 4lg7
publicada no D.o.E. de 20/03/92, e Ato no 1.91Tt15, publicado no oôe oe g oe
outubro de 2015, dor-avante designado GONTRATANTE, e a empresa copERsoN
SERVIçOS E COMËRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA E SEGURANçA
E¡RELI, inscrita no CNPJ n' 07.648.642t000140, com sede no Setor de HabitaçõLs
coletivas sul comércio Local, euadra 412, Bloco "b", sobreloja 27, Asa sul,
Brasília/DF, CEP 7A.278-520, representada na forma do seu Ato 

-Constitutivo 
pela

Senhora Bárbara Maia Mundim, Cl n" 2.742.427 SSP/DF e CpF n' 033.223 .221-00,
na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico no 49/19, doravante denominada
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no g.666, de 21 de junho de 1gg3, e
alterações, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2a02, frrmam o presente
contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente nos autos
do sEl - Processo no 1905lzolg-ls, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1' Fornecim"ntg de equipamentos destinados à modernização dos
auditórios do CONTRATANTE, instalaçäo, configuraçäo, treinamento, suporte
técnico e garantia de 36 (trinta e seis) mðses,- conforme especificåções
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital.
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'1.4- LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS: Avenida Rangel pestana, 315 -
Centro - CEP: 01017-906 - São paulo / Sp.

CLÁUSULA SEGUNDA
PRAZOS DE VIGÊNCIA, DE EMISSÃO DA AUTORIZAçÃO PARA INíCIO DOS

SERVIçOS, DE ENTREGA DO OBJETO, PARA NCCCEI¡UENTOS
PROUSÓR¡O E DEFINITIVO, È OC GARANTIA

?.1- A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se no término do prazo dos serviços
associados à garantia do objeto.

2.2- A Autorização para lnício dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias
da publicação do extrato deste contrato no Óiário oficial do Estado de São paulo.

2'3- Os prazos de realização das atividades de entrega, instalação, configuração
e treinamento constam do cronograma reproduzidõ a seguir, sendo de até g0
þoventa) dias o prazo para a conclusão da ETAÞA 2 (Entrega dos
lguiRamentos), a contar da emissão da Autorização para lnício dos Serúiços, ede até 60 dias, contados a partir do fim ¿a gîRpe 2, para a conclusão da
ETAPA 3 (lnstalaçäo e Gonfiguração).

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1'2' Consideram;se partes integrantes do presente instrumento, como se neleestivessem transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital do Pregão Eretrônico n" 4gr1g e seus Anexos;
b) Proposta de 27 de setembro de 2019, apresentada pela CONTRATADA.
c) Ata da sessão do pregão Eletrônico no 4gl1g.

1.3' O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas
condições, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65 da Lei Federal no
8,666/93.

2.4'O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório, gu€ determinaráo encerramento da ETAPA 3 (lnstalação e configuraçäo) no' caso da não

Treinamento
Até 30 dias, contados a
partir do fim da etapa 3

4

lnstalação e Configuração (a emissão do
Termo de Recebimento provisório
determinará o encerramento da ETApA 3)

Até 60 dias, contados a
partir do fim da etapa 2,
considerando as restrições
do item 11.3 do Termo de
Referência

3

Entrega dos equipamentos
Até 90 dias, contados a
partir do fim da etapa 1

2

Emissão da Autorização para lnício dos
Se

lnicial1

Etapa
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

observância de qualquer irregularidade, será de 10 (dez) dias contados do seuaceite técnico,

2'5'O treinamento será prestado em até 30 (trinta) dias contados do encerramento
da ETAPA 3 (lnstalação e Gonfiguraçäo);

1) O prazo para emissão do Atestado de Realização dos Serviços referente
ao treinamento será de 5 (cinco) dias contados da datade sua concluäão;

b) O Termo de Recebimento Definitivo será expedido no prazode 30 (trinta)
dias contados da emissão do Atestado de Realizaçãb oo" serv¡cos referente aotreinamento, contanto que cumpridas as condições dispostas na ðËusula Terceira
deste contrato e no Termo de Referência - Anexb I do Edital.

2'6- O prazo dos serviços associados à garantia do objeto será de 36 (trinta eseis) meses contados a partir da data dJemissão do Termo de Recebimento
Provisório;

- a) O prazo para emissäo dos Atestados de Realização dos Serviços
referentes ao serviço de garantia será de 5 (cinco) dias contaïos do término decada período mensal de prestação;

b) Os equipamentos descritos no item 4 do Termo de Referência, Anexo I do
Edital, devem ser cobertos por garantia do fabricante de, pelo menos, SO (trinta e
seis) meses' enquanto que o equipamento descrito no item 5 deve sei cobèrto por
garantia do fabricante de, pelo menos, 5 (cinco) anos.

2-7' O serviço de. garantia poderá ser prorïogado, a critério do CONTRATANTE,
nos termos da legislação vigente e do Art. 57 Oã te¡ Federal no g.666/g3, desde que
não seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com antecedência
mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento.

2.8-.4 prorrogação do prazo de execução do serviço de garantia será ,fomtalizada
mediante celebração do termo de aditamento a este -contrato, 

respeitadas as
condiçöes prescritas na Lei Federal no g.666/f 9g3.

?.9'_4 rtlo prorrogaçãt¡ contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará
à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

2.10' Não obstante o prazo estipulado na cláusula 2.6, a vigência contratual nos
exercícios subsequentes ao da publicação do extrato deste coñtrato estará sujeita àcondição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprãvados nas
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas
despesas.

CLÁUSULA TERCEIRA
coNDtçÕES DE EXEcUçÃo

3.1- O recebíment9_9o objeto dar-se-á por Gomissão de Fiscalização designada
pelo CONTRATANTE, que expedirá a Autorizaçäo para lnício doi Serviçoîs, os
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Termos de ¡{ceite Técnico, os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo e
os Atestados de Realização dos Serviços;

3.1.1- Constitui requisito para emissão dos Termos de Aceite Técnico, dosAtestados de Realização dos Serviços e dos Termos de Recebimento
Provisório e Definitivo, o pleno atendimento às especificações técnícas e às
diretrizes para execução dos serviços constantes do Termo de Referência - Anexo I
do Edital.

3.2'Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao
objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução;

3-2.1'Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto à Comissão
de Fiscalização, antes do vencimento do prazo de enirega, devidamente justificados
pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação superior.

3.3- É necessário o prévio agendamento da(s) entrega(s) junto à Comissão de
Fiscalização;

3.3.1' Os locais de carga e descarga encontram-se dentro da ZMRC (Zona de
Máxima Restriçäo de Circulação) sujeitos, portanto, à legislação municipal
pertinente;

3.3.2' Os equipamentos entregues deverão ser novos e acondicionados em suas
embalagens originais (quando aplicável);

3.3.3'Será realizada uma verificação de conformidade dos equipamentos recebidos
com as especificaçöes dispostas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e na
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ao final do que ocorrerá o
seu aceite técnico pela Gomissão de Fiscalização;

3.3.4'Com o aceite técnico da ETAPA 2 (Entrega dos Equipamentos), terá início
a ETAPA 3 (lnstalação e Gonfiguração), conforme cronograma constante na
cláusula 2.3 deste contrato;

3'3.5- O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório, QUêdeterminará o encerramento da ETAPA 3 (lnstalação e ConfiguraÇão), no caso da
não observância de qualquer irregularidade, será de 10 (dez) ã¡as óoniados do seu
aceite técnico.

3.4' O prazo dos serviços associados à garantia do objeto será de 36 (trinta e
seis) meses a contar da data de emissäo do Termo de Recãbimento provisório;

a) Após o término de cada período mensal, a comissão de
Fiscalização emitirá o Atestado de Realizaçäo dos Serviços em até S (cinco)
dias, caso não seja constatada qualquer irregularidade na éxecução do sàrviçó
mensal associado à garantia;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

b) o valor mensal dos pagamentos referentes aos serviços associados àgarantia ene,ontra-se discriminado na tabela disposta no anexo ,,8,, a estecontrato, descontadas as importâncias relativas às quantidadå. o" serviçosrecusados.

3'5- o Treinamento, ETAPA 4 do cronograma constante na cláusula 2.3 deste
991q+o' será prestado em até 30 (trinta) dias, a contar do encerramento daETAPA 3 (lnstalação e Configuração);

a) A Gomissão de Fiscalização expedirá o correspondente Atestadode Realizaçäo dos Serviços em 5 (õinco) 
'dias 

contados da data de suaconclusão, passando a fluir o prazo para o seu pagamento;

b) O vllo1 do pagamento referente ao treinamento será o vatordiscriminado na tabera dispojta no anexo .¡8" a este contrato.

3.6- Eventual irregularidade dos serviços prestados por motÍvos imputáveis àCONTRATADA ensejarão aplicação dé mufta por atraso e/ou inexecução dosservíços contratados, previstas na Resoluçäo no 05/93, com a redàção dada pela
Resolução no 03/08, Anexo Vl do Editat, além Oas demais sanções caUive¡s.

3'7- Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório e/ou dos Atestados deRealizaçåo dos Serviços, a Gomissão de Fiscalização autoriz ará a emissãoda(s) respectiva(s) nota(s) ficat(is/fatura(s) pela CorurnarADA, a ser(em)
apresentada(s) à Comissão de Fiscalizaçäo'no prazo de 3 (três) dias a contar dadata da autorização.

3.8- O Termo de Recebimento Definitivo será expedido no prazo de 30(trinta) dias contados da emissão do Atestado de Realização dos Serviçosreferente ao treinamento (ETAPA 4) , contanto que cumpridas as condições
dispostas na neste contrato e no Termo de Referência - Anexo i do Eoitul;

3.8'l- O recebimento definitivo náo exime a GONTRATADA de suaresponsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dosprodutos entregues.

3.9' Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, semprejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

9.9'1' Rejeitá-lo no.todo ou em parte se não corresponder às especificaçöes doTermo de Referência - Anexo I do Edital, determinando sua substituição, semprejuízo das penalidades cabíveis;

- 9l Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-lo em
conformidade com a indicação do CONTRATANTE.

3'9'2- Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

3.10- Para os serviços de instalação, configuraçäo, garantia e treinamento serápermitida a subcontratação.

3.{0.1- A proposta de subcontratação, no ato da execução, deverá ser apresentada
por escrito, e somente após a aprovação da Comissão de Fiscalização do contrato
os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciaãos.

3.10.2' Este Tribunal de Gontas não reconhecerá qualquer vínculo com
empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato porveniura necessário, de
natureza técnica, administrativa, fínanceira ou jurídica que decorra dos trabalhos
realizados será mantido exclusivamente com a COrufnnfADA, que responderá por
seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuÍzos e danos quu
eventualmente estas causarem.

3.10.3'No caso de subcontratação de serviços para os quais foi exigida qualificação
técnica, no ato da execução, essas empresas deveião 

"orprÑ"t experiência
conforme as quantidades estipuladas no edital, sob pena da não aceitação pela
Gomissão de Fiscalização.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.2'Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE em 15
(quinze) dias corridos contados da data de expedição do Termo de Recebimento
Provisório ou dos Atestados de Realização dos berviços, conforme o caso, em
conta corrente da CONTRATADA por meio do Banco do Brasil S.A, à vista de
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentadas.

4.1- O valor total do presente contrato é de R$ 1.09g.00,00 (um milhão e noventa e
oitomil reais), o qual correrá por conta da Funcional Programática 01.032.02 00.4g21

Elemento: 44.90.52.34. Desse total, a importância mensal estimada
correspondente à prestação dos serviços associados à garantia a ser percebida
pela CONTRATADA é de R$ 2.000,00 (dois mit reais).

4.3- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4.4' Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será
interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

4'5' Näo será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes.

4.6'A contagem do prazo para pagamento considerará dias
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

corridos e terá início e
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TRIBUNAL DE coNTAs Do ESTADo DE sÃo PAULo

4.7- Quando for constatada qualquer inegularidade na Nota FiscallFatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a Comissäo de
Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias.

4.8- Caso a CONTRATADA não apresente carta de coreção no prazo estipulado, o
pfazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

4.9'Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta.

4.10- Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformatívo de Créditos näo Quitados de
Órgäos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL".

4.11- Os pagamentos respeitarão, ainda, as disposições do termo contratual e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP no 0212001do CONTRATANTE - Anexo Vll do
Edital.

4.12'No caso da CONTRATADA em situação de recuperaçäo judicial, deverá
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicialfor pessoa jurídica, do profissional responsável
pela conduçäo do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4.13' No caso da CONTRATADA em situaçäo de recuperação extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que
está cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperação extrajudicial.

4.14- A nåo apresentação das comprovações de que tratam as cláusutas 4.12 e 4.13
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

4.15- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento
das obrigaçöes contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,
bem como juros moratórios, a razão de 0,5Vo (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

4.16- Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em
virtude da aplicação da Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela
Resoluçäo no 3i2008.

CLÁUSULA SUINTA
oBRTGAçÕes oR CoNTRATADA

Além das disposiçöes constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a
CONTRATADA obriga-se a:

CONTRATO no 110/19 sEl 1905/2019-15 fls.7/ 13

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
7
2
9
-
2
1
8
0
-
0
8
6
5
-
9
3
2
1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.1- Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edítal e na
Proposta Comercial apresentada no certame licitatório que deu origem a este
contrato.

5.2' Substituir, no local.de entrega e no prazo ajustado, após a notíficação, o(s)
equipamento(s) recusado(s).

5.3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros resultantes da execução deste contrato;

5.3.1'A inadimplência da CONTRATADA não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

5.4' Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANÏE.

5.5- Manter, durante toda a execução do contrato deste objeto, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as conâiçöes de
habilitaçäo e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação
revalidada se, no curso deste contrato, algum documento perder a validade.

5.6' A CONTRATADA em situação de recuperação judícial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperação
judiciallextrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalizaçâo e, ain-da,
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judiciã|, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

!.f1-l!enOer, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Seruiço no 02/2001 do
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

!.8' Os equipamentos descritos no item 4 do Termo de Referência, Anexo I do
Edital, devem ser cobertos por garantia do fabricante de, pelo menos, 36 (trinta e
seis) meses, enquanto que o equipamento descrito no item 5 deve ser cobèrto por
garantia do fabricante de, pelo menos, 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA SEXTA
oBRtGAçöes po CoNTRATANTE

6.1' Assegurar à CONTRATADA o recebimento do crédito decorrente do
adimplemento de suas obrigaçöes;

6.2- lndicar, formalmente, Gomissäo de Fiscalizaçäo para acompanhamento da
execuçäo contratual.

6.3- cumprir os prazos fixados para emissão dos Atestados de Rea lização dos
Serviços e dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, para aval
da solução ou para recusa.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6.4- Comunicar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do
objeto contratado.

CLAUSULA SÉflMA
GARANTIA CONTRATUAL

7.1- Para assegurar a execução ora pactuada, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor de R$ s4-.900,00
(cinquenta e quatro mil e novecentos reais), equivalente a 5o/o (cinco por cento) do
valor total deste contrato.

7.2- A garantia prestada será liberada ou restituída após o término da vigência deste
contrato;

7.2.1' A CONTRATADA poderá apresentar, em substituição à garantia prestada,
outra equivalente a 5o/o (cinco por cento) do valor correspondente às parcelas
restantes da prestação da atividade de garantia, após a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

7.3'Quando a garantia for prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente.

7.4- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por melô de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contadas do recebimento da referida
notificação.

7.5- Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
REAJUSTE

8.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislaçäo vigente, e de
acordo com a seguinte fórmula:

R-Pox[(#) ']

Onde:
R = parcela de reajuste;
Po = preço inicial do serviço no mês de referência dos preços ou
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

preço do serviço no mês de aplicação do último reajuste;
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - fndice de preço ao
Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o
mês do rlltimo reajuste aplicado, e o mês de apricaçäo do reajuste.

8.2 A atualização do preço referente aos serviços associados à garantia será
processada a cada período completo de doze meses, tendo como referêncía o mês
de apresentação da proposta.

CLÁUSULA NONA
RESG|SÃO E SANçöES

9.1- O não cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de I de junho de 1g94,
autorizam, desde já, o GONTRATANTE a rescindir unitateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

9.2- Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas nas Leis Federais no
8.666/93 e no 10.520102 e na Resolução no 5, de 1o de setembro de 1gg3, alterada
pela Resolução n" 3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
conhecer integralmente.

9.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e
na legislação que rege a licitação.

9.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

9.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exígir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

9.6' No caso de a GONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

9.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediata
rescisäo deste contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominações legais.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA DÉC¡MA
FORO

10.f: O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato
é o Foro Centralda Capital do Estado de São paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direito.

São Paulo, em

Mundim
lar

COPERSON SERV¡çOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA E
SEGURANçA EIRELI

Testemunhas:

Dr-,'t 0-,h"

Carlos Eduardo Corrêa Malek
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administração
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

t6,r'* f¡fl ar cr \ì /¿Nome:
RG no:

C6r*.
3o89(o 4sr0 f RG no: 4,r. li,lt 5t6
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "A'' 40 CONTRATO
TERMO DE CtÊNCn E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: COPERSON SERVIçOS E COMÉRC¡O DE PRODUTOS DE
TNFORMÁT|CA E SEGURANçA EtRELt

CONTRATO No: 110t19

SEI - PROCESSO n' 190SIZO1}-15

OBJETO: Fornecimento de equipamentos destinados à modernização dos auditóriosdo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, instabçåò. cLnfiguração,
treinamento, suporte técnico e garantia de 36 (trinta e seis) *"."j.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
f . Estamos GIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunat de
Contas do Estado de São Paulo, cu¡o trâmite proceisùal ocorrérá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, s"ião publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em confonnidade óom o ariigo g0 da Lei Complementar no
709, de 14 de janeiro de 1gg3, iniciando-se, a paitir de entäo, a cóntagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo cívil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFIGADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, em

CONTRATANTE
Garlos Eduardo corrêa Malek - Diretor Geral de Administração
E-MAIL INSTITUGIONAL:
E-MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
BÁRBARA MAIA MUND¡M . TituIaT
E-MAIL INSTITUCIONAL: bañara.mundim
E.MAIL P

onaudioevideo.com.br

tYYAv'x 
'c'€rrv^r

Assinatura:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "B'' AO CONTRATCI

PLANILHA DE PRECOS

sEt - PROCESSO N. 1905/2019-15

Marca e modelo dos itens ofertados:
Item 1: PANASONaCIPT-RZ12OBU + quaisquer acessórios para instalação e integração do
equipamento (cabeamento lógico e elétrico inclusos)
Item 2: RTIiMATRIX vMX-32 + (3x) VMX-¡T4 CARD + (3x) vMX-tM4 cARD + (4x) vMX-oT4
CARD + (4x) VMX-OM4 CARD + (2x) VMX-|S1 CARD + (22x) VXT-LR ÐffÈNDER KtT +
quaisquer acessórios e adaptadores para instalação e integração do equipamento com o
sistema.
Item 3: NEWTEK + LG + BLAcKMAG|c/TR|cASTER Tcl + TCIsPBUNDLE + coNEcr
SPARK SDI + (2x) 34WK650 + (2x) MlNl CONVERTER SDI TO HDMI 6G + quaisquer
acessórios e adaptadores para instalação e integração do equipamento com o sistema.
Item 4: NEWTEK + BLACKMAGIC + APPLE + TR|CASTER MtNt ADVANCED HD-4 sDl +
CONNECT SPARK SDI + TCISp + (2x) MtNt CONVERTER SDTTO HDMI 6G + tpAD 32cb
+ quaisquer acessórios e adaptadores para instalação e integração do equipamento com o
sistema.
Item 5: COPERSON
Item 6: COPERSON
Item 7: COPERSON

1.099.000,00PREçO TOTAL DO LOTE úNICO (R$)

5.000,00I5.000,00Treinamentog7

72.000,00
MESES

362.000,00
Serviços associados à
garantiaI6

25.000,00125.000,00
Serviços de lnstalação e
ConfiguraÇão

25

196.000,001186.000,00

Equipamento móvel de
produção de vídeos ao
vivo (switching, streaming
e gravação de vídeos)

74

230.000,001230.000,00

Equipamentos de
produção de vídeos ao
vivo (switching, streaming

de vídeose

63

260.000,00I260.000,00

Equipamento de
Conectividade - 32 x32
Matrix Switch de Vídeo
Modular, para o Auditório
Nobre "Professor José
Luiz de Anhaia Mello"

52

320.000,002160.000,00luzla
Projetores Laser (fonte de41

Preço Total
(R$)Qtde.

Preço
Unitário

(R$)
Descriçäo

Item do
Termo de
Referência

Item

LOTE - Gódi BEC:2637596
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